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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 369/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 001431/15; 
 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência ao servidor ELMAR 
ALVES DE ARAUJO, a contar da data do Processo supracitado, com 
base no § 19 do Art. 40, da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de agosto de 2015. 
 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 374/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor constituído pelo Ato da 
Presidência n. 087/2015-GP/DIAD; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 03 de agosto de 2015, o senhor 
CARLOS ANDRÉ GONÇALVES DE SOUZA, da função de 
Coordenador Geral, do Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal de 
Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-GP/DIAD. 
 

II - INTEGRAR, a contar de 03 de agosto de 2015, o senhor 
GLEISON MARCOLINO ALCANTARA, na função de Coordenador 
Geral, no Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal de Manaus, 
constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-GP/DIAD. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus,  04 de agosto de 2015. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 375/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 03 de agosto de 2015, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971 o senhor LÉVIS LOPES TELLO, no Cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento de Pessoal, CCL-3. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de agosto de 2015. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 376/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar  de 03 de agosto de 2015, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora MARIA MOTA DA SILVA da Função de Confiança Legislativa 
de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, FCL-4. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de agosto de 2015. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 377/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 03 de agosto de 2015, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
senhora SANDRA DE VASCONCELOS MACEDO, na Função de 
Confiança Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, 
FCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de agosto de 2015.  

 
 
 

 

PREGÃO N.º 004/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2015 

 
No dia 10(dez) de agosto de 2015, na Câmara Municipal de Manaus, é 
registrado o preço abaixo identificado, para contratação de 36 horas/mês 
em canal gerador de televisão aberta com licença de operação definitiva 
junto ao Ministério das Comunicações para a prestação de serviços 
técnicos especializados de produção, transmissão e veiculação ao vivo 
das sessões plenárias da Câmara Municipal de Manaus de segunda a 
quarta-feira, no horário das 9 às 12 horas, além da transmissão via 
internet e em tempo real para o Portal/Sítio e link com o Portal da 
Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de Referencia (Anexo I). 
 
As especificações constantes no respectivo processo administrativo n.º 
001282/2015, edital e anexos Termo de Referencia, assim como as 
proposta de preço, a ata circunstanciada e a planilha demonstrativa de 
lances verbais, integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 
 
O prazo para assinatura do Contrato será de até 10 (dez) dias úteis da 
data da comunicação ao fornecedor. O contrato ou instrumento hábil que 
vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei N.º 8.666/93.                 
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 
  
EMPRESA VENCEDORA: REDE FLORESTA VIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ 02.381.973/0001- 43 

 
 

 
 
 
 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 10 de agosto de 2015. 

 
 

 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÂO UNID 

 
PREÇO              

UNITÁRIO(R$) 

1 

 

Contratação de 36 horas/mês em canal gerador de televisão 
aberta com licença de operação definitiva junto ao Ministério 
das Comunicações para a prestação de serviços técnicos 
especializados de produção, transmissão e veiculação ao 
vivo das sessões plenárias da Câmara Municipal de Manaus 
de segunda a quarta-feira, no horário das 9 às 12 horas, 
além da transmissão via internet e em tempo real para o 
Portal/Sítio e link com o Portal da Câmara Municipal de 
Manaus, conforme Termo de Referencia (Anexo I). 

12 310.918,50 



 

 

 
 


